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Aplicação das Quotas na 
Avaliação por Ponderação Curricular 

 
Tendo os serviços jurídicos do sindicato recebido vários pedidos de 
esclarecimento sobre qual a base de incidência de aplicação das quotas na 
avaliação de desempenho por ponderação curricular somos a informar o 
seguinte: 

Princípio Geral 

As quotas da avaliação de desempenho incidem sobre a totalidade dos 
trabalhadores da UC que cumpram com os requisitos definidos na lei para 
serem avaliados. Neste grupo incluem-se os trabalhadores que foram 
avaliados normalmente e aqueles que solicitaram avaliação por 
ponderação curricular. 

Situação particular por aplicação do nº 5 do art.18 da Lei 114/2017 
(Lei do Orçamento de Estado para 2018) 

Na situação particular daqueles que optaram pela avaliação curricular por 
não concordarem com a atribuição de 1 ponto por ano não avaliado, nos 
termos do nº 5 do artigo 18 da Lei do Orçamento de Estado para 2018, as 
quotas só incidem sobre os trabalhadores que requereram a ponderação 
curricular ao abrigo desta norma.  

Estamos ao dispor para mais esclarecimentos sobre este e outros assuntos. 
Caso pretendam podem ainda contactar a comissão sindical através do email 
do colega Sérgio Medina. 

Telf(s). 800 251 370 - 239 851 370 - 961 561 708 
Fax.  239 851 378 
email: geral@stfpcentro.pt 

Mantém-te informado!  
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